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FLOl/08 

LUCIBEL COMÉRCIO DE DOCES LTDA 
CNI'.J/MF: .'2.801.584/0001-90 

NIRE: 41208981351 
I)RIMEIRA ALTERACÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

LlJCINDO ROBERTl. brasileiro. maior, cmpresano. casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 1 1/06/1 948. natural de Três de Maio RS, portador da Cédula de 
Identidade Civil RQ nO 7.926.319-2 SF.SPJPR e do CPF/MF n'' 026.751.539-15. residente e 
dorniciliado na cidade de Cascavel. Estado do Paraná. á Rua: Suíça. n" 2050. Bairro: Cascavel 
Velho. CEP: 85.!H 8-300. e MAlHA IZABEL AL VES nA SU .. VA, brasileira. maior. 
empresária. solteira. nascida em 20/()31l971. natural de Cascavel PR, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 6.019.799-7 SESP/PR e do CPF/MF n" 762.170.949-91, residente e 
domiciliada na cidade de Cascavel. Estado do Paraná. à Avenida: Comil, n" 829, Bairro: 
Cascavel Velho. CEP: 85.818-165. únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada. que atua 
sob o nome empresarial: LLJCIBEL COMltIlClO DE I>OCES LTI>A, inscrita no CNPJ/Mf 
sob n" 32.801.584/0001-90. com sede c domicílio na Rua: Suíça. n? 2050, Sala 01, CEP: 
8:'.81 R-1UO. Bairro: Cascavel Velho. Cascavel PR, com Contrato Social registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRI .. 41208981351 em 18/02/2019. resolvem de comum acordo, 
alterar e consolidar o instrumento de Contrato Social primitivo, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

PRIMElIlA - O objeto social que atualmente é: Comércio varejista de chocolates. confeites, 
bulas. bombons, demais doces c salgados. doravante passa a ser: Comércio varejista de 
chocolates, confeites, balas, hombons, demais doces e salgados; Comércio atacadista de 
produtos alimentícios. 

SEGUNDA - O nome empresarial que atualmente é LUClBEL COMÉRCIO DE DOCES 
1.TDA. loravante passa a ser: LUClllEL COMÉRCIO DE ALIMENTOS L TDA. 

TEI~CEIRA - Ingressa na sociedade: I~OSICLER nA COSTA MOVRA, brasileira, maior. 
cmpre .ária. solteira. nascida em 191041) 991. natural de Cascavel PR, portadora da CNH n" 
06"'68751360 DETRAN/PR e do CPF/MF nO 069.409.999-65, residente e domiciliada em 
Cascavel. Estado do Paraná, na Rua: Nápol i. n" 926. Bairro: Cascavel Velho. CEP: 85.818-410 a 
qual declara estar ciente da situação econômica. financeira. patrimonial. fiscal e trabalhista da 
sociedade e de não estar incursa em nenhum crime previsto em Lei que a impeça de exercer 
ali v idades rnercanti s. 

QUARTA - A sócia Maria lzabel Alves da Silva. que possui na sociedade 100 (cem) quotas 
totalmente integralizadas na forma prevista t' em moeda corrente do País, totalizando R$1 00,00 
(cem reais). RETIRA-SE da sociedade, vendendo e transferindo a totalidade de suas quotas. à 
sócia Rosicler da Costa Moura. pelo seu valor nominal. Valor este pago neste ato em moeda 

t 
se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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FL 02/08 

LUCIBEL COMÉRCIO OE DOCES LTDA 
CNPJ/MF: 32.801.584/000]-90 

NIRE: 4120898J351 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRA TUA L E CONSOLIDAÇÃO 

corrente do Pais. dando plena quitação pela cessão de quotas ora realizada e nada mais tendo a 
receber ou reclamar, neste ato ou futuramente, desistindo inclusive, de qualquer valorização, a 
título de fundo de reservas Oll fundo de comércio. ~ 

QUINTA - Em decorrência da presente alteração, o Capital Social da sociedade, que é de 
R$10.000,OO (dez mil reais). dividido em 10.000 (dez mil) quotas sociais de valor unitário 
R$1.00 (um real), totalmente integralizadas na forma prevista e em moeda corrente do país, fica 
assim distribuído entre os sócios: 

I SÓCIO: % QUOTAS: VALOR: 

101. LUCINDO ROBERTI 99 9.900 9.900,00 

t~2 ROSICLER DA COSTA MOURA 01 100 100,00 

TOTAL: I 100 10.000 10.000,00 

SEXTA - O Capital Social, que atualmente é de R$I 0.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 
(dez mil) quotas de valor unitário R$l ,00 (um real), totalmente integralizadas na forma prevista e 
em moeda corrente do País, doravante passa. a ser de RS30.000,OO (trinta mil reais). dividido~ 
em 30.000 (trinta mil) quotas intcgralizadas da seguinte forma: ~ 

a) O sócio I.ucindo Roberti integraliza neste ato em moeda corrente do Pais 19.800 
(dezenove mil c oitocentas) quotas com valor unitário de R$I ,00 (um real), totalizando MÀ 
R$19.800.00 (dezcnove mil e oitocentos reais); 

b) A sócia Rosicler da Costa Moura integraliza neste ato em moeda corrente do País 200 
(duzentas) quotas com valor unitário de R$l,OO (um real), totalizando R$200,OO 
(duzentos reais). 

SÉTIMA - Em decorrência da presente alteração. o Capital Social ela sociedade. que passou a 
ser de RS30.000,OO (trinta mil I-cais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas sociais de vaio!' 
unitário R$l.OO (um real), totalmente intcgralizadas na forma prevista e em moeda corrente do 
país, fica assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIO: I % I QUOTAS: VALOR: 
- '0-' I 

01. LUCINDO ROBERTI 99 29.700 29.700,00 

( ROSICLER DA COS'fi\ MOURi\ J 01 300 300,00 

TOTAL: I 100 30.000 30_000,00 

A validade deste documento, se impresso, 
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FL 03/08 

LUCIBEL COMÉRCIO D.E OOCES LTDA 
CNJ>.JIMF: 32.801.584/0001-90 

NIRE: 41208981351 
PRIMEIRA ALTER.:\CÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

orr A VA - As quotas da sociedade são indivisíveis c não poderão ser alienadas, cedidas ou 
transfcridas a terceiros sem o consentimento do sócio remanescente, a quem fica assegurado. em 
igualdade de condições e preço. direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, (.Jl . 
formalizando. se realizada a cessão delas. " alteração contratual pertinente. "'J..r 

NO~A - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

O.ÉCIMA - Consolida-se o Contrato Social. primitivo. que passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLII>ADO J)[~ SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, 
DENOMINADA: LUCIBEL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNI'.J/MF: 32.801.584/0001-90 
NlIlE: 41208981351 

LUCINDO RODERTI, brasileiro. maior. empresário. casado sob o regime de comunhão 
uni versa I de bens. nascido em I 1106/1948. natural de T rê. S de Maio RS, porlado. r da Cédula de .•... rt5< 
ldenridade Civil RG n" 7.926.319-2 SESP/PR e do CPF/MF n° 026.751.539-15. residente e ~ 
domiciliado na cidade de Cascavel. Estado do Paraná. à Rua: Suíça. n" 2050, Bairro: Cascavel •. Ai 
Velho. CEP: 85.818-300. e ROSICL(i~ll DA COSTA MOURA. brasileira, maior. empresária. I~ V\ 
solt 'ira, nascida em 19/0411991. natural de Cascavel PR. portadora da CNH n" 06368751360 
DElRAN/PR c do CPF/MF n" 069.409.999-65. residente e dorniciliada em Cascavel, Estado do 
Paraná. na Rua: Nápoli. n'' 926. Bairro: Cascavel Velho, CEP: 85.818-410. únicos sócios da 
Sociedade Empresária Limitada. que atua sob o nome empresarial: LUCIBEL COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTOA. inscrita no CNP.l/Mf sob n" 32.801.584/0001-90, com sede e 
domicílio na Rua: Suíça, nO 2050. Sala 01. CEP: 85.818-300, Bairro: Cascavel Velho, Cascavel 
PR. com Contrato Social registrado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41208981351 em 
18/02/2019, resolvem de comum acordo. consolidar o instrumento de Contrato Social primitivo. 
de acordo com as cláusulas t.' condições seguintes: 

DA IlENOM(NAÇÃO, DA SEDE, no OB.JETO, no INíCIO E DO I)RAZO J)E 
DURAÇ.ÃO 

CLÁIJSl LA PRIMEI RA - t\ sociedade. constituída sob a forma de sociedade empresária, 
limitada. e com a denominação LllCIBEL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTI)A regi da por 
este contrato social. pelo Código Civil Lei 10.406/2002. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/10/2019 09:09 SOB N° 20196074878. 
PROTOCOLO: 196074878 DE 30/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904559738. NIRE: 41208981351. fr 
LUCIBEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ~ 

LEANDRO MARC<_?S RAYSEL BISCAIA ~ t\Y- 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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Fl 04/08 

LUCIIJEL COMÉRCIO .DE I>OCES L TDA 
CNl).J/MF: 32.801.584/0001-90 

NIRE: 41208981351 
PRIME.IRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDACÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado. tendo 
iniciado suas atividades a partir de 18/02/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem a sua sede na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, à Rua: Suíça, n" 2050, Sala 01, CEP: 85.818-300, Bairro: Cascavel Velho, que ~jÍ' 
também é seu domicílio. podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer (}v 
parte do território nacional. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem como objeto social: Comércio varejista de 
chocolates, confeitos, balas, bombons, demais doces e salgados; Comércio atacadista de 
produtos alimenticies. 

DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA RESPONSABlLIDADE DOS 
SÓCIOS 

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na forma 
prevista na importância de RS30.000,OO (trinta mil reais). divididos em 30.000 (trinta mil) quotas AN\ 
sociais no valor de R$I ,00 (um real) cada uma, devidamente integralizados, em moeda corrente 
nacional e distribuídos entre os sócios quotistas da seguinte forma: - 

SÓCIO: % QUOTAS: VALOR: 
01. LlJCINDO ROBERTI 99 29.700 29.700,00 
02. ROSICLER DA COSTA MOURA 01 300 300,00 

TOTAL: 100 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas SOCiaIS são indivisíveis em relação à sociedade, e não 
poderão ser cedidas ou transferi das sem () consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para ti sua aquisição se postas à venda. 
formalizando, se realizada a cessão delas. a alteração contratual pertinente. de acordo com o que 
estipulam os Artigos 1.056 e J .057 da Lei n" J 0.406/2002 Cc. 

CLÁlISULA SÉTIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas 
sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, nos termos 
do art.I.052 da Lei n'' 10.406/2002 Cc. 

CLÁlJSULA OITAVA - Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, responde 
o cedeme solidariamente com o cesslouário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que 
linha como sócio. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/10/2019 09:09 SOB N° 20196074878. 
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LUCIBEL COMÉRCIO DE DOCES L TDA 
CN P.J/MF: 32.801.584/0001-90 

NIRE: 41208981351 
PRIMEIRA ALTEI~AÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CLÁUSULA NONA - Os seguintes atos dependerão da prévia aprovação, por escrito de, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da sociedade. para serem 
considerados válidos e exequiveis: ( I ) alienação de bens imóveis; ( II ) hipotecas, penhores e~ I',~ 
demais gravames, de qualquer natureza: ( III ) caução de títulos ou direitos creditórios, (...., y 
excetuados os casos diretamente relacionados aos negócios da sociedade, estes até o limite de 
R$lO.OOO,OO (dez mil reais): ( IV ) doação de bens mó eis e imóveis em geral; ( V ) nomeação e 
destituição de administradores: ( VI ) alteração de qualquer das Cláusula do Contrato Social da 
sociedade. e ( VII ) constituição de novas sociedades. bem como a assinatura de contratos 
versando sobre tais negócios. pela Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito 
à ociedade. discriminando-lhe o preço, forma e prazo ele pagamento, para que através dos 
demais. caso o quadro social esteja composto por mais de dois sócios, exerça Oll renuncie ao 
direito de preferência, o que deverá fazer dentro ele sessenta (60) dias, contados do recebimento 
da notiflcação. ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido sem que seja exercido 
o direito de preferência. as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à 
sociedade. como se sociedade de capital pura fosse. 

CLÁUSULA DÉCIMA 11RIMEIRA - A sociedade poderá ser administrada por administrador 
estranho ao quadro societário, bastando para tal, que sua nomeação seja efetivada mediante 
inclusão de cláusula no Contrato Social. constando assinatura de unanimidade dos sócios. . ... :- .... ._lfr:X 
I'i/rtígrt~r() Único: O administrador nomeado consoante esta cláusula, poderá ser destituído ~o~ ~ 
justa causa. quando verificada a prática de atos de inegável gravidade. que coloquem em risco a 
continuidade da empresa. A destituição se dará mediante alteração contratual assinada pela "'1 
unanimidade dos sócios. após realização de reunião especialmente convocada para este fim. e, 
através de correspondência com a iso de recebimento com 30 (trinta) dias de antecedência. o 
acusado. ciente. em tempo hábil para seu comparecimento e ampla defesa. 

CLÁUSllLA DÉCIMA SEGl NUA - I\. sociedade é administrada pelo sócio administrador já 
qualificado Ll CINOO ROBERTI. 1\.0 qual compete privativa e individualmente o uso da firma 
c a representação ativa c passiva. em juizo. ou fora dele, estando o mesmo dispensado da 
prestação de caução, podendo praticar lodos os atos necessários à consecução do objeto social, 
sendo-lhe. no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de 
fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de liberalidade ou de favor, podendo 
passar poderes para terceiros por procuração. 
Parágrafo Ú"ico - O sócio que participar ativamente na administração da sociedade fará jus a 
lima retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada anualmente pelo consenso unânime dos 
sócios. cuja importância. de acordo com ti legislação do Imposto de Renda. será contabílizada 
como despesa de administração da sociedade. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/10/2019 09:09 SOB N° 20196074878. 
PROTOCOLO: 196074878 DE 30/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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LUCIBEL COMÉRCIO DE DOCES L TDA 
CNPJ/MF: 32.801.584/0001-90 

NIRE: 41208981351 
PRIME.IRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA I>lSTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 
I'REJLJÍZOS 

CLÁlJSIJLA DÉCI.MA TERCE.lRA - aO) O exercício social coincide com o ano civil, devendo (__j) 
em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral da Sociedade obedecido às -~ 
prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente às suas quotas de capital, podendo os lucros a critério dos sócios, serem 
distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade. conforme determina o Artigo ] .065 da Lei 
10.406/2002 CC. 
b) Conselho Fiscal - A Sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia de Sócios. 
Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade. as deliberações tomadas por maioria de 
votos. contadas segundo o valor das cotas de capital de cada um. conforme determina o artigo 
1.0 J O da Lei ) 0.406/2002 CC. 

CLÁUSULA DltelMA QUARTA - A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez 
por ano. nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. Dependem da deliberação 
dos sócios. além de outras matérias indicadas na lei ou 110 contrato: ( I ) - tomar as contas dos 
administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; 
( 11 ) - designar administradores. quando for o caso: ( III ) - tratar de qualquer outro assunto 
constante da ordem do dia. 

nA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios se 
retirar da sociedade, por motivo de falecimento. falência. impedimento ou de livre e espontânea 
vontade. a sociedade não acarretará a dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o 
sócio remanescente e sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e 
registrando na Junta Comercial. em 30 (trinta) dias da data da alteração. 
Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros fica assegurado o 
direito de substituí-to se assim o desejarem, c poderão ser incluídos na sociedade. 
Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da sociedade, seja ele 
fundador. sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em balanço geral especial 
com demonstração de resultado. a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se 
for do interesse da sociedade ou dos sócios remanescentes. 
Parágrafo Terceiro - A retirada. exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros. 
da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução 
da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se 
requerer a averbação. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/10/2019 09:09 SOB N° 20196074878. 
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LUCIBEL COMÉRCIO DE UOCES L TDA 
CNP.J/MF: 32.801.584/0001-90 

NI.RE: 41208981351 
J>RIMEII~A ALTERAÇÃO CONTRA TUAL E CONSOLIDAÇÃO 

DISSOLUÇÃO, DESIMPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA 

CLÁlJSULA DÉCIMA SEXTA - Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um dos 
eventos: <. I ) o vencimento do prazo de duração. salvo ·e. vencido este e sem oposição de sócio, 
não entrar a sociedade em liquidação. caso em que se prorrogará por tempo indeterminado: ( ll ) (' 1- 
o consenso unânime dos sócios: a deliberação dos sócios. por maioria absoluta, na sociedade de '1A 
prazo indeterminado: ( 111 ) a falta de pluralidade de sócios. não rcconstituída no prazo de cento e 
oitenta dias: ( IV ) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As divergências que eventualmente ocorrerem entre os 
sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serão resolvidas 
sob o amparo legal da I ci n" 10.406/2002 CC e outros instrumentos vigentes, que regem a 
matéria. 

CLÁUSULA OÉCIMA OITAVA - O administrador declara. sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade. por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente. o acesso a cargos públicos; Oll por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou 
suborno. concussão, pcculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 
Parfigl't{fo único: Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador que realizar~ 
operações. abcndo ou devendo saber. que esta a agindo em desacordo com as deliberações dos 'fl!!i'. 

4 sócios. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA D};:CIMA NONA - Os sócios declaram sob as penas da Lei que a sociedade se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA. nos termos da Lei Complementar n" 123, de 
14112/_006. 

nAS DISl)OSIÇÔES GERAIS 

CLÁUSl LA VI.GÉSIMA - Nos casos de penhora. arresto ou sequestro de cotas, por iniciativa 
de terceiros não coristas em razão de dívida de sócio cotista, lerá este o prazo de 3 (três) dias 
para substituir a penhora elas cotas. Não o fazendo, entender-se-a que tais cotas leriam sido 
ofertadas à venda. pelo que os demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição 
depositando o equi alente ao valor do patrimônio líquido que ela representem conforme último 
balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cotista adquirente dar­ 
se-á independentemente da assinatura do transmitente. 
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LUCIBEL COMÉRCIO DE DOCES L TDA 
CNP,J/MF: 32.801.584/0001-90 

NIRE: 41208981351 
PRJMI~IRA ALTERAÇÃO CONTRATlJAL E CONSOLIDAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - As decisões administrativas, bem como modificações 
do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no arr. 997 da Lei n'' 10.406/2002 
ec. dependem do consentimento de todos os sócios: as demais podem ser decididas por maioria 
absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato social será averbada, cumprindo-se as 
formalidades previstas neste contrato. sob pena de nulidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os endereços dos SOCIOS, constantes do Contrato 
Social ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, 
avisos e ctc .. relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de 
alterações destes endereços é exclusiva do. sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - As partes de comum acordo elegem o Foro da 
Comarca de Cascavel. Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos c contratados. lavram. datam c assinam o presente instrumento, 
elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo a única via destinada 
ao registro c arqui amcnto na Junta Comercial do E tado do Paraná, devidamente rubricadas 
pelos sócios. 

I.lJCINDO ROBERTI 
CPF: 026.751.539-15 CPF: 762.170.949-91 

A validade deste documento, se impresso, 
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01/02/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
32.801.584/0001-90 18/02/2019 
MATRIZ CADASTRA L 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOME EMPRESARIAL 
LUCIBEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

I CEP 
85.818-300 

I LOGRADOURO 
R SUlCA 

I COMPLEMENTO 
SALA 01 

BAIRRO/DISTRITO 
CASCAVEL VELHO 

I MUNICIPIO 
CASCAVEL 

~ 
~ 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO I TELEFONE 
(45) 9984-1818 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA •• 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl 
18/02/2019 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) .*.*. 

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. *******1It 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/02/2021 às 14:43:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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PARANÁ 
RECEITA ESTADUAL SECRETARIA D.A F.AZEIIIDA 

Comprovante de Inscrlçio Cadastra I • CICAD 

Inicio das Atividades Inscrição no CAonCMS Inscrição CNPJ 
90805048-77 32.801.584/0001-90 0212019 

Empresa I Estabelecimento 
Nome Empresarial LUClBEL COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA ,.,. 

Titulo do Estabelecimento 
Endereço do Estabelecimento RUA SUlCA, 2050, SL 01; - CASCAVEL VELHO· CEP 85818-300 

FONE: (45' 9984-1818 
Municlpio de InstalaçAo CASCAVEL - PR, DESDE 0212019 

( estabelecImento Matriz » 

Qualificação 
Situação Atual = SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL· DIA 03 DO ME8+2, DESDE 

Natureza Juridica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA L TOA 
Atividade Econômica Principal do 4721-1/04 - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E 

Estabelecimento SEMELHANTES 

Ativldade(s) Econômlca(s) 4839·7/01· COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
Secundérla(s) do Estabelecimento GERAL 

Quadro Societário 
Tipo 
CPF 
CPF 

Nome Completo I Nome Empresarial 
LUClNDO ROBERTI 
ROSICLER DA COSTA MOURA 

QuallficaçAo 
s6cIO-ADMlNISTRADOR 

SÓCIO 

InscrtçAo 
026.751.539-15 
069.409.999-65 

Este CICAO tem validade até 26/0212021. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderiO ser confirmados via 
Internet www.1azenda.Dr.qov.br 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS NO 90105048-77 

Emitido Eletronicamente via Internet 
27/01/202111142137 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologla CE.EPAR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LUCIBEL COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 
CNPJ: 32.801.584/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:43:07 do dia 20/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/07/2021 .> 
Código de controle da certidão: 32A9.551B.13BE.9D4E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



01/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

L__v_O_I_ta_r __ ~II~ __ i_m_p_r_ím __ ir __ ~ 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 32.801.584/0001-90 
Razão Social: LUCIBEL COMERCIO DE DOCES LTDA 
Endereço: RUA SUlCA / CASCAVEL VELHO / CASCAVEL / PR /85818-300 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:21/01/2021 a 19/02/2021 ,; 

Certificação Número: 2021012101583481965947 

Informação obtida em 01/02/2021 14:47: 14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 


